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ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL, REALIZADA EM 06/04/2026, ÀS 13:00 HORAS.

Aos seis (06) dias do mês de abril  (04) de dois mil e vinte e seis (2026), às treze horas  (13h00), as dependências da sala de reuniões da Câmara Municipal, sede do Poder Legislativo, situado na Rua Dalmácio Espíndula, n° 155, Centro, Santa Maria de Jetibá, Espírito Santo, deu-se início à reunião com a presença da Assessora  Legislativa, Vera Moça Martins Hoffmann e a Comissão Permanente de Legislação, Justiça e Redação Final composta pelo Vereador Clovis Lucht - PSD – Presidente e Siguimar Schvanz – PP – Relator e a Vereadora Eliza Ramlow Soares – PL – Membro. Após os cumprimentos iniciais, passou-se à análise da seguinte proposição: PROJETO DE LEI Nº 002/2026 QUE INSTITUI GRATIFICAÇÃO MENSAL PARA O GESTOR DA PARCERIA E OS MEMBROS DA COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DO PODER EXECUTIVO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO. PROJETO DE LEI Nº 11/2026 QUE INSTITUI O PROGRAMA “PODA VERDE” E ESTABELECE DIRETRIZES PARA O MANEJO, BENEFICIAMENTO E DESTINAÇÃO AMBIENTALMENTE ADEQUADA DE RESÍDUOS VEGETAIS E DE MADEIRA NO MUNICÍPIO, DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO. PROJETO DE LEI Nº 12/2026 QUE AUTORIZA AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO A CELEBRAR CONVÊNIO COM A ASSOCIAÇÃO EVANGÉLICA BENEFICENTE ESPIRITOSANTENSE – AEBES, DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO. PROJETO DE LEI N° 12/2026 ESTABELECE DIRETRIZES PARA O INCENTIVO AO EMPREENDEDORISMO FAMILIAR E COMUNITÁRIO NO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, DE AUTORIA DO PODER  LEGISLATIVO.

PROJETO DE LEI N° 13/2026 DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA RUA LUZIA PAULO, EM SÃO LUIZ, NO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ-ES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, DE AUTORIA DO PODER  LEGISLATIVO. Comissão procedeu à análise dos referidos projetos e emitiu os respectivos pareceres, acompanhado de seus votos, concluindo pela constitucionalidade da matéria e por sua aptidão para encaminhamento ao Presidente da Câmara, a fim de que seja incluída na pauta para deliberação em Plenário. Após a elaboração do parecer, foi lavrada a presente ata para formalização dos trabalhos. Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a reunião, sendo a presente ata lida e assinada por todos os Vereadores integrantes da Comissão e pela Assessora Legislativa. Para constar, eu, Vera Moça Martins Hoffmann, Assessora Legislativa, lavrei a presente ata.



      CLOVIS LUCHT - PSD                                  SIGUIMAR SCHVANZ – PP
                 Presidente                                                            Relator 



        ELIZA RAMLOW SOARES- PL                  VERA MOÇA M. HOFFMANN 
                      Membro                                                 Assessora  Legislativa
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